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O Prefeito do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Lei 645/2015 de 22 de setembro de 
2015 e decreto 228/2022 de 26 de setembro de 2022. 
  
R E S O L V E  
  
Art.1º Nomear, conforme Indicação, a servidora Sra. ROSMERI 
APARECIDA CAVALHEIRO NUNES, matrícula 330-1 e 828-1, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura a exercer a função de 
Diretora da Escola Municipal Santa Lúcia. 
  
Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se a 
Portaria Nº 003/2021, e as demais disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 11 
de janeiro de 2023. 
  
RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Luana Stracher França 

Código Identificador:19E710FA 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.º 001/2023 
 
DECRETO N.º 001/2023 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira 
de Arrecadação Mensal e Cronograma de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 

  
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, resolve e: 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da 
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica estabelecida a 
programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de 
execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2023, 
do Executivo e Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste, na 
forma dos anexos ao presente Decreto. 
  
Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada 
pela Lei Municipal nº 620/2022 de 19 de dezembro de 2022, para o 
exercício financeiro de 2023, ficam desdobradas em metas bimestrais 
de arrecadação na forma do Anexo ao presente Decreto, consoante ao 
disposto no artigo 13 da Lei Complementar 101/2000. 
  
Art. 3º - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está 
calculado para guardar compatibilidade com as metas bimestrais de 
arrecadação, e compõe anexo ao presente decreto. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da execução orçamentária de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, em 11 de 
janeiro de 2023. 
   
OSCAR DELGADO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Renata Rosa 

Código Identificador:0C7D2243 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 04/2023 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
dia 30/01/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, menor preço Global Por item, que tem por 
objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva das Câmaras de Conservação de 
Imunobiológicos das Salas de Vacinas nas Unidades Básicas de Saúde 
e Rede de Frio da Secretaria de Saúde do Município. 
Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 
juntamente com o credenciamento: 30/01/2023, as 09:00 horas. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone 
(46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 09 de janeiro de 2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A0764793 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
PROCESSO Nº 08/2023 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
dia 01/02/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, menor preço Global, por item, que tem por 
objeto: Aquisição de pneus novos para os veículos pertencentes a frota 
de veículos da municipalidade. 
Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 
juntamente com o credenciamento: 01/02/2023, as 09:00 horas. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone 
(46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 09 de janeiro de 2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 
  


